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PROCESSO:  TCE/007488/2011 -  Relator:  Exma.  Sra.  Subst.  de  Conselheiro
Auditora  MARIA  DO  CARMO  GALVÃO  DO  AMARAL:  -  CONTAS  DE
RESPONSÁVEIS POR ADIANTAMENTO: SEC/PAULA NÚBIA SOARES, aprovar
as Contas referentes aos recursos da RA nº 576/2010, no valor de R$ 2.900,00
(dois  mil  e  novecentos  reais),  e  recomendar com  base  no  art.  24,  I  da  Lei
Complementar  nº  005/1991,  combinado com o art.  122,  inciso II  do Regimento
Interno deste TCE, para que sejam cumpridas as regras constantes da legislação
pertinente, a fim de evitar a reincidência das referidas falhas. Vencido o Exmo. Sr.
Conselheiro Zezéu Ribeiro que aprovou as contas (Res.758/2014). 

PROCESSO: TCE/000994/2006 e TCE/000430/2010 - Relator: Exma. Sra. Subst.
de  Conselheiro  Auditora  MARIA  DO  CARMO  GALVÃO  DO  AMARAL:  -
RECURSOS  ESTADUAIS  ATRIBUÍDOS  A  MUNICÍPIOS: SEC/PREFEITURA
MUNICIPAL DE  MACAJUBA,  arquivar as  Contas  referentes  aos  recursos  do
Convênio nº 012/2004, aplicando o art. 24, IV, da Lei Complementar nº 05/1991
(Res.760/2014).

PROCESSO:  TCE/000531/2010  -  Relator:  Exma.  Sra.  Subst.  de  Conselheiro
Auditora MARIA DO CARMO GALVÃO DO AMARAL: - RECURSOS ESTADUAIS
ATRIBUÍDOS A MUNICÍPIOS: SEC/PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE,
arquivar as Contas referentes aos recursos do Convênio nº 079/2003, aplicando o
art. 24, IV, da Lei Complementar nº 05/1991 (Res.762/2014).

PROCESSO:  TCE/001846/2010  -  Relator:  Exma.  Sra.  Subst.  de  Conselheiro
Auditora MARIA DO CARMO GALVÃO DO AMARAL: - RECURSOS ESTADUAIS
ATRIBUÍDOS  A  MUNICÍPIOS: SUCAB/SEDUR/PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
LAGOA REAL,  desaprovar as  Contas referentes aos recursos do Convênio  nº
043/2001, nos termos dos arts. 24, III, da Lei Complementar Estadual nº 005/1991
e art.  123,  III,  “a”  do Regimento Interno deste  Tribunal,  imputar  débito ao Sr.
PEDRO  CARDOSO  CASTRO,  ex  -  Prefeito  de  Lagoa  Real,  no  valor  de
R$8.124,07  (oito  mil,  cento  e  vinte  e  quatro  reais  e  sete  centavos) ,  com
atualização monetária e juros de mora incidentes a partir de 12/08/2002 (data do
evento danoso), por não ter cumprido o objeto do convênio e nem devolvido as
verbas  recebidas;  enviar  cópias  ao  Ministério  Público  Estadual,  em  razão  da
possível  prática  de  improbidade  administrativa  e  infração  criminal;  dar
conhecimento  à  Superintendência  de  Construções  Administrativas  da  Bahia  –
SUCAB, à Câmara de Vereadores do Município de Lagoa Real e ao Tribunal de
Contas dos Municípios, na forma do art.1º,  inciso VIII,  da Lei  Complementar nº
05/1991,  e  recomendar à  SUCAB que nos próximos convênios adote  medidas
tempestivas à proteção ao erário (Res.763/2014). 

PROCESSO:  TCE/006689/2002  –  TCE/006603/2003  –  TCE/005163/2004  -
Relator:  Exma.  Sra.  Subst.  de  Conselheiro  Auditora  MARIA  DO  CARMO
GALVÃO DO AMARAL: - RECURSOS ESTADUAIS ATRIBUÍDOS A ENTIDADES
E INSTITUIÇÕES: FUNDAC/FUNDAÇÃO JOSÉ SILVEIRA, desaprovar as Contas
referentes aos recursos do Convênio nº 142/1988, com base no inciso II do art. 24,
da  Lei  Complementar  nº  005/1991  e  no  inciso  III,  alínea  “a”,  do  art.  122  da
Resolução nº 18/1992 do TCE – BA, face a forma ilegal de contratação, assim
como a prorrogação do referido ajuste sem a observância dos correspondentes
requisitos legais (Res.765/2014).
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PAUTA DA SESSÃO PLENÁRIA DE 04/11/2014

NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS
Relator: Cons. José Eduardo Vieira Zezéu Ribeiro
Revisor: Cons. Pedro Henrique Lino de Souza
Processo: TCE/001257/2012
Exercício: 2011
Órgão de Origem: Secretaria de Políticas para as Mulheres 
Gestora: Vera Lúcia da Cruz Barbosa – 05/05 a 31/12/2011

Relator: Cons. José Eduardo Vieira Zezéu Ribeiro
Revisor: Cons. João Evilásio Vasconcelos Bonfim
Processo: TCE/000648/2012
Exercício: 2011
Unidade  de  Origem: Superintendência  dos  Desportos  do  Estado  da  Bahia
(SUDESB)
Vinculação: Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte 
Gestor: Raimundo Nonato Tavares da Silva – 02/01 a 31/12/2011

Relator: Cons. João Evilásio Vasconcelos Bonfim
Revisora: Consa. Carolina Matos Alves Costa
Processo: TCE/001740/2009
Exercício: 2008
Unidade de Origem: Empresa Baiana de Alimentos  (EBAL) 

Vinculação: Secretaria da Indústria, Comércio e Mineração (SICM)
Gestor: Reub Celestino da Silva

NATUREZA: RECURSO

Relator: Cons. Pedro Henrique Lino de Souza (Auditora Maria do Carmo Amaral)
Revisora: Consa. Carolina Matos Alves Costa
Processo: TCE/002545/2008
Recorrente: Maria das Dôres Ramos Lauton
Recorrido: O Estado da Bahia

NATUREZA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Relator: Cons. João Evilásio Vasconcelos Bonfim
Processo: TCE/003117/2013
Embargante: Pedro Avelino de Oliveira Neto
Embargado: Acórdão 160/2013 – Pleno TCE/BA

Salvador, 29 de outubro de 2014

Clélia Oliveira
Gerente da GECON

ATOS ADMINISTRATIVOS

ATO N.º 315, DE 28 DE OUTUBRO DE 2014

Aprova as alterações no Plano Operacional do TCE/BA, para o

exercício de 2014, conforme disposto no  art. 11, da Resolução

n.° 137, de 10 de dezembro de 2013.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, em especial do disposto no art. 8º e 11, da
Resolução n.° 137, de 10 de dezembro de 2013,

CONSIDERANDO que a Lei Complementar n.° 27/2006 alterou dispositivos da Lei
Complementar n.° 05/91 e da Lei n.° 7.879/2001, modificando a periodicidade da
avaliação de desempenho para anual;

CONSIDERANDO que a Resolução n.° 116/2006 determinou que o processo de
avaliação  de  desempenho  da  equipe  de  trabalho  tenha  como  base  o  Plano
Operacional editado anualmente;

CONSIDERANDO que a Resolução n.° 137/2013 aprovou o Plano de Diretrizes do
Tribunal de Contas do Estado da Bahia para o exercício de 2014;

CONSIDERANDO que as unidades operacionais encaminharam, dentro do prazo,
as alterações do Plano Operacional para análise pela Superintendência Técnica
(SUTEC);

CONSIDERANDO  que  as  alterações  apresentadas  pelas  Coordenadorias  de
Controle Externo foram aprovadas pelos respectivos Conselheiros Supervisores, e,
por fim;

CONSIDERANDO que  a  Superintendência  Técnica  (SUTEC)  e  o  Centro  de
Treinamento e Estudos Interdisciplinares para o Controle Externo (CEICE), após
análise, posicionaram-se pela procedência dos ajustes propostos;

RESOLVE aprovar as alterações do Plano Operacional do Tribunal de Contas do
Estado da Bahia, para o exercício de 2014.

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Conselheiro Presidente

LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

CEDASC

Contrato nº 19/14, celebrado em 28/10/2014, entre o CEDASC e a Telemar Norte

Leste  S/A,  para  a  prestação  de  serviços  de  provimento  secundário  de  acesso

corporativo à internet, com vigência da data de sua assinatura, encerrando-se 12

meses  após  o  início  da  efetiva  prestação  dos  serviços,  que  deve  ocorrer  em

02/02/2015, prorrogável, com valor global de R$ 29.640,00, sendo de R$ 2.470,00
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